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NOTA TÉCNICA PRESI/ANPR/JR Nº 017/2016 

 

Proposição: PL nº 4.850/2016  

Ementa: Estabelece medidas contra a corrupção e demais crimes contra o 

patrimônio público e combate o enriquecimento ilícito de agentes públicos. 

Dispositivos: Arts. 48 a 57 

 

Senhores Deputados, 

 

A Associação Nacional dos Procuradores da República – 

ANPR apresenta Nota Técnica quanto ao Projeto de Lei 4.850/2016, que 

formaliza as 10 Medidas Contra a Corrupção, e que, em seus artigos 48 a 57,  

estabelece o teste de integridade dos agentes públicos no âmbito da 

Administração Pública. 

A regulamentação proposta segue o tratamento dado em outros 

países de raízes democráticas e a recomendação de organismos internacionais, 
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como se verá. 

A matéria foi objeto de algumas críticas doutrinárias e também 

foi questionada em debates ocorridos nessa Casa, destacando-se as afirmações 

de que o teste de integridade: i) configuraria flagrante preparado e, portanto, 

não poderia ter nenhuma consequência penal, caracterizando crime impossível; 

ii) violaria o direito a um processo justo, na medida em que o agente que 

executa o teste de integridade incitaria à prática criminosa a pessoa em face da 

qual o teste é aplicado, induzindo-a ao cometimento de infração penal para, 

posteriormente, ela ser sancionada; iii) violaria a inafastável eticidade que 

deve balizar a atuação estatal, inclusive quando investiga e pune infrações 

disciplinares, atos ímprobos e crimes graves. 

Apresentado o contexto, passam-se às nossas considerações a 

respeito da medida proposta, começando pela conceituação do teste de 

integridade, a forma como ele é enxergado no cenário internacional, sua 

aceitação em outros países, para, depois, abordarem-se especificamente as três 

principais críticas ao instituto. 

O PL 4.850/2016 prevê os dois tipos de teste de integridade 

consagrados na experiência internacional: o aleatório e o dirigido. 

 O teste de integridade aleatório tem como alvo agentes 

públicos escolhidos ao acaso, em um determinado segmento do serviço 
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público. Normalmente os agentes públicos estão conscientes de que podem ser 

submetidos a testes de integridade aleatórios, o que desencoraja a prática de 

atos ilícitos, pois, num caso concreto, o agente não saberá se uma 

oportunidade com a qual se depara para obter vantagem indevida se trata de 

uma real possibilidade de receber propina ou de um teste a que está sendo 

submetido. 

O teste de integridade dirigido, por sua vez, é direcionado a um 

agente público específico, quando há informações de que ele praticou atos de 

corrupção ou outros atos ilícitos. Essas informações podem ser fornecidas por 

colegas de trabalho ou cidadãos, ou ter por base a existência de patrimônio 

incompatível com a renda lícita auferida. 

No PL 4.850/2016, o teste de integridade tanto é uma ferramenta 

administrativa de prevenção da corrupção (teste aleatório) – e nessa hipótese 

deve ser executada preferencialmente pela Corregedoria, Controladoria, 

Ouvidoria ou órgão congênere, cientificado o Ministério Público –, como um 

meio de investigação (teste dirigido), e nesse caso depende de decisão judicial 

motivada. 

O teste de integridade é considerado pela Organização das 

Nações Unidas umas das mais eficazes ferramentas para erradicação de 

práticas corruptas no serviço público em um tempo extremamente reduzido. 
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Particularmente em casos de corrupção endêmica e de baixo índice de 

confiança pelo cidadão na Administração Pública, é uma das poucas 

ferramentas capazes de assegurar resultados imediatos e ajudar a restaurar a 

confiança no Poder Público1.  

Igualmente, a Organização para Segurança e Cooperação na 

Europa (OSCE) – organismo internacional multilateral que conta com 57 

países na América do Norte, Europa e Ásia – considera o teste de integridade 

um formidável desencorajador da corrupção2. 

Os organismos internacionais de que fazem parte países de 

tradição democrática e respeitadora dos direitos humanos, com efeito, não só 

aprovam, como ressaltam as qualidades do teste de integridade como 

instrumento de combate à corrupção. Esquematicamente, veja-se a seguinte 

relação: 

 

                                                 

1 UNITED NATIONS Office on Drugs and Crime. UN Anti-corruption Toolkit. 2ⁿᵈ 
edition, Vienna, February 2004. p. 447. Disponível em: 
http://www.unodc.org/pdf/crime/corruption/toolkit/AC_Toolkit_Edition2.pdf. 

2 ORGANIZATION FOR SECURITY AND CO-OPERATION IN EUROPE Office of the 
Co-ordinator for Economic and Environmental Activities. Best Practices in Combating 
Corruption. p. 143. Disponível em: http://www.osce.org/eea/13738?download=true. 
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Organismo 

Internacional: 

Posição sobre o teste de 

integridade: 

Fonte: 

1 – Organização para a 

Cooperação e 

Desenvolvimento 

Econômico – OCDE (em 

inglês, OECD) 

“O teste de integridade pode 

ser uma poderosa e 

especializada ferramenta de 

detecção da corrupção.” 

Gerenciando Conflito de 

Interesses no Setor 

Público, 2005, p. 68 

(“Integrity Testing 

Policy”), disponível em 

www.oecd.org/gov/fighti

ngcorruptioninthepublic

sector/49107986.pdf 

2 – Organização para a 

Segurança e 

Cooperação na Europa 

– OSCE 

“O teste de integridade 

emergiu como uma 

particular e eficiente 

ferramenta para limpar a 

corrupção das forças 

policiais – e mantê-las 

limpas.” 

Boas práticas no combate 

à corrupção, 2004 

(English and Russian), 

Capítulo 12, p.141 

(“Integrity testing”); 

Capítulo 6 (“Building an 

ethical administration”), 

www.osce.org/eea/13738 
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3 – Organização das 

Nações Unidas – 

Escritório das Nações 

Unidas sobre Drogas e 

Crime – UNODC 

 

“Está claro atualmente que 

não é suficiente 'limpar' um 

setor da corrupção quando o 

problema aparece. Ao 

contrário, os sistemas devem 

ser desenvolvidos de 

maneira a assegurar que não 

haverá repetições nem 

retrocessos em direção a 

uma corrupção sistemática. 

É no aspecto essencial do 

acompanhamento e 

monitoramento que o teste 

de integridade é realmente 

exitoso.” 

Manual Prático de 

Medidas Anticorrupção 

para Promotores e 

Investigadores, 2004, p. 

91-97 (“Integrity 

testing”), 

www.unodc.org/pdf/corr

uption/publications_han

dbook_prosecutors.pdf 
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“O teste de integridade é 

considerado umas das mais 

eficazes ferramentas para 

erradicação de práticas 

corruptas no serviço público 

em um tempo extremamente 

reduzido. Particularmente 

em casos de corrupção 

endêmica e de baixo índice 

de confiança pela sociedade 

na Administração Pública, é 

uma das poucas ferramentas 

que pode assegurar 

resultados imediatos e 

ajudar a restaurar a 

confiança no Poder 

Público.” 

Kit de Ferramentas 

Anticorrupção. 2 ed. 

Vienna, February 2004. 

p. 447. Disponível em: 

http://www.unodc.org/p

df/crime/corruption/tool

kit/AC_Toolkit_Edition2.

pdf 
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4 – Banco Mundial “O teste de integridade 

'pode ser uma poderosa 

ferramenta de detecção da 

corrupção'.” 

Justice & Development 

Working Paper Series, 

No. 15/2011, Heike 

Gramckow, p. 11, 

disponível em:  

http://www-

wds.worldbank.org/exte

rnal/default/WDSConten

tServer/WDSP/IB/2011/1

1/09/000333038_20111109

024044/Rendered/PDF/65

5100WP0J0D0150110Box

361565B00PUBLIC0.pdf 
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5 – Transparência 

Internacional 

“O teste de integridade é 

uma ferramenta 

particularmente eficaz para 

combater a corrupção.” 

TI Source Book 2000, 

Confronting Corruption: 

The Elements of a 

National Integrity 

System, by Jeremy Pope, 

capítulo 20, p. 190, 

http://archive.transparen

cy.org/publications/sourc

ebook (English and 

Romanian). 

Dentre os países que vêm aplicando o teste de integridade com 

êxito no combate à corrupção, podem ser lembrados os Estados Unidos da 

Ámerica, o Reino Unido, a Austrália3, a Nova Zelândia4, a Geórgia5, Hong 

                                                 
3 PARLIAMENT OF AUSTRALIA, Report – Inquiry into Integry Testing, chapter 2, page 
7. 
http://www.aph.gov.au/Parliamentary_Business/Committees/Joint/Australian_Commission_f
or_Law_Enforcement_Integrity/Completed_inquiries/2010-13/integrity_testing/report/index 

4 ORGANISATION FOR ECONOMIC CO-OPERATION AND DEVELOPMENT 
(OECD). Measures for promoting integrity and preventing corruption: how to asses? 2004, Page  27. 
http://www.oecd.org/governance/ethics/34406951.pdf 

5 THE WORLD BANK, Fighting Corruption in Public Services Chronicling Georgia’s 
Reforms, 2012, 104 pages, https://openknowledge.worldbank.org/handle/10986/2234. 
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Kong6, a Polônia7, a Croácia8, a Romênia9 e a Moldávia10. 

No geral, o teste de integridade é reputado um meio de 

prevenir a corrupção extremamente efetivo e com excelente custo benefício11. 

Aliás, a própria efetividade do teste de integridade no combate à corrupção é 

apontada como uma das causas da resistência a sua aplicação em ambientes 

em que a corrupção é sistemática12. 

Feitas essas considerações, abordam-se agora as três principais 

críticas feitas ao teste de integridade após o lançamento da campanha “10 

Medidas Contra a Corrupção”, especialmente após a chegada das medidas à 

                                                 
6 PARLIAMENT OF AUSTRALIA, Report – Inquiry into Integry Testing, chapter 2, page 
6. 
http://www.aph.gov.au/Parliamentary_Business/Committees/Joint/Australian_Commission_f
or_Law_Enforcement_Integrity/Completed_inquiries/2010-13/integrity_testing/report/index. 
Em Hong Kong, o teste de integridade abrange todo o serviço público. 

7 COUNCIL OF EUROPE. Basic anti-corruption concepts. A training manual. 2ⁿᵈ edition, 
Strasbourg, January 2015. p. 79. 

8 Idem. 

9 EUROPEAN PARTNERS AGAINST CORRUPTION. Professional Integrity Testing – 
AGD Romania approach, www.epac-eacn.org/news/newsletter/doc_view/100-testing-
professional-integrity-agd 

10 COUNCIL OF EUROPE. Integrity Testing – Aspects of Implementation Drafted by Dr. 
Tilman Hoppe, LL.M., Project Long-Term Adviser 19 December 2014. 

11 COUNCIL OF EUROPE. Basic anti-corruption concepts. A training manual. 2ⁿᵈ edition, 
Strasbourg, January 2015. p. 78. 

12 REGIONAL COOPERATION COUNCIL. Corruption – cancer of each society? By Tilman 
Hoppe. 6 July 2016, www.rcc.int/seeds/expert_view/6/corruption-cancer-of-each-society. 
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Câmara dos Deputados. 

No que diz respeito à suposta identidade entre o teste de 

integridade e o flagrante preparado – que ocorre quando a preparação do 

flagrante pela polícia torna impossível sua consumação (Súmula 145 do 

Supremo Tribunal Federal) –, é importante notar que a Súmula 145 do STF foi 

editada na década de 60, quando o combate à corrupção ainda não tinha se 

tornado uma preocupação mundial tal qual hoje se apresenta, e o teste de 

integridade não existia. O objetivo da súmula citada foi evitar o abuso policial 

e a criação de crimes que, na verdade, fossem meras encenações. 

Por outro lado, na simulação de atos de corrupção a que o 

agente público está potencialmente exposto inexiste, em regra, incitação à 

prática criminosa. Ao contrário, tratando-se, por exemplo, do oferecimento de 

propina, é plenamente possível que tal se dê sem que haja uma solicitação 

explícita por parte da pessoa que realiza o teste, sem que haja, assim, uma 

preparação tal do flagrante em que fique demonstrada a incitação à prática 

criminosa. 

No direito comparado, essa questão é resolvida por meio da 

doutrina do entrapment, definida pelo Departamento de Justiça dos Estados 

Unidos, com base na jurisprudência da Corte Suprema desse país, como uma 

defesa criminal segundo a qual o Estado não pode fabricar um crime, 
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implantando na mente de uma pessoa inocente a disposição de cometer uma 

infração penal13. Em contrapartida, em um teste de integridade promovido 

mediante a simulação de condições reais a que um servidor público pode se 

submeter, sem elementos que configurassem uma tentação desmedida, o teste 

seria válido. 

O art. 50 do PL 4.850/2016, ao prever que os testes de 

integridade consistirão em “simulação de situações”, delimita a execução dos 

testes a situações passíveis de acontecimento fático, visto que somente uma 

situação que pode ocorrer na prática é que pode ser “simulada”, isto é, 

reproduzida como se verdadeira fosse. Uma hipótese que configurasse uma 

tentação desmedida, por outro lado, se afastaria da simulação de uma situação 

real, afinal não possui respaldo no mundo dos fatos, por exemplo, um 

motorista que comete uma infração de trânsito e é multado em R$100,00 por 

policial rodoviário oferecer a este propina de R$10.000,00. 

Assim, além de não se encaixar na figura do flagrante 

preparado, o teste de integridade também não viola o direito a um processo 

justo, já que não implica em induzir à prática criminosa, mas somente em 

submeter o agente público a situação possível de ocorrer na prática e na qual 

sua inclinação a praticar atos de corrupção, se existente, é posta à prova. 

                                                 
13 UNITED STATES DEPARTMENT OF JUSTICE. Criminal Resource Manual. Disponível 
em: https://www.justice.gov/usam/criminal-resource-manual-645-entrapment-elements. 
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A crítica a um suposto caráter antiético do teste de integridade, 

igualmente, é improcedente. 

Em primeiro lugar, como ressaltado acima, o teste de 

integridade é defendido e fomentado por diversos organismos internacionais 

que possuem a defesa dos direitos humanos como uma de suas bandeiras, 

sendo aceito em países de  notórias matizes democráticas. 

Em segundo lugar, a mesma crítica foi feita – 

improcedentemente – a técnicas especiais de investigação, tais quais o agente 

infiltrado e a colaboração premiada, ambos previstos na Lei 12.850/2013. A 

experiência vem demonstrando, especialmente em relação à colaboração 

premiada, que a luta contra a corrupção sistemática necessita de instrumentos 

que possam fazer face aos desafios da criminalidade contemporânea, sem 

deixar de observar as garantias daquele que é investigado. 

O agente infiltrado, ressalte-se, assemelha-se à figura do teste 

de integridade dirigido, na medida em que é utilizado no curso de uma  

investigação e depende de autorização judicial. 

O teste de integridade, nesse passo, é uma importante 

ferramenta de combate à corrupção e atende aos parâmetros das normas 

internacionais de direitos humanos, tanto é assim que é incentivado pelos 

organismos internacionais relacionados na tabela reproduzida linhas atrás. 
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Pelas mesmas razões, é patente a compatibilidade do teste de integridade com 

a Constituição Federal. 

O primeiro relato de que se tem notícia de aplicação do teste de 

integridade no combate à corrupção vem da Polícia de Nova York (New York 

Police Department – NYPD) e remonta a 1994. No ano de 2000, estimou-se que 

cerca de 1.500 testes foram aplicados naquela força policial, cujo efetivo era de 

40.000 agentes14. Dos policiais submetidos a testes de integridade dirigidos, 

cerca de 20% fracassavam, isto é, cediam à prática corrupta. Nos testes 

aleatórios, o percentual de falhas era de apenas 1%15. Além disso, a aplicação 

dos testes de integridade tem levado os policiais a considerar melhor ficar a 

salvo e reportar incidentes relativos a atos de corrupção em que se vejam 

envolvidos, em vez de fazer vista grossa ou aceitar a oferta de propina16. 

No Reino Unido, a Polícia Metropolitana de Londres implantou 

o teste de integridade em 1998, e relatórios vêm apontando desde então 

resultados benéficos similares aos da Polícia de Nova York17. A execução de 

testes de integridade resultou em mudanças de políticas, práticas e 
                                                 
14 TRANSPARENCY INTERNATIONAL, Jeremy Pope. Confronting corruption: the 
elements of a national integrity system. Berlin, 2000. p. 191. 

15 Idem. 

16 COUNCIL OF EUROPE. Basic anti-corruption concepts. A training manual. 2ⁿᵈ edition, 
Strasbourg, January 2015. p. 78. 

17 TRANSPARENCY INTERNATIONAL, Jeremy Pope. Confronting corruption: the 
elements of a national integrity system. Berlin, 2000. p. 192. 
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procedimentos, bem como em mais treinamento do efetivo policial18. 

Está claro, desse modo, que há ampla aceitação no âmbito 

internacional do teste de integridade enquanto instrumento de luta contra a 

corrupção, e que ele vem alcançando bons resultados onde foi aplicado. 

Diante de todo o exposto, pugna-se pela aprovação do projeto 

em comento. 

Sendo o que havia para o momento, permanecemos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.  

Recebam Vossas Excelências nossos protestos de estima e 

consideração.  

Brasília, 05 de outubro de 2016. 

 

Associação Nacional dos Procuradores da República 

 

                                                 
18 COUNCIL OF EUROPE Economic Crime Co-operation Unit. Opinion of Information 
Society and Action against Crime Directorate prepared on the basis of the expertise by Tilman 
HOPPE On Article III of Draft Law “On Amendment of Certain Laws” and Draft Law “On 
Professional Integrity Testing” of the Republic of Moldova. Strasbourg, January 2013. p. 21. 


